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Resumo:

Introdução: evolução do Direito Civil brasileiro encontra um marco paradigmático na incorporação de valores constitucionais às relações privadas, fenômeno denominado constitucionalização do Direito Civil. Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, o ordenamento jurídico brasileiro era caracterizado por uma nítida separação entre o direito público e o direito privado, sendo este último fortemente influenciado por uma perspectiva liberal-individualista, na qual predominava a autonomia da vontade e a igualdade formal entre as partes contratantes. Tal modelo, contudo, revelava-se insuficiente diante das desigualdades materiais existentes nas relações sociais, sobretudo nas relações de consumo, nas quais o consumidor frequentemente ocupa posição de vulnerabilidade. Com a Constituição de 1988, inaugura-se uma nova ordem jurídica fundada na centralidade da dignidade da pessoa humana, erigida como fundamento da República. Esse princípio passa a atuar como eixo normativo estruturante, influenciando não apenas o direito público, mas também as relações privadas, redefinindo o papel do Estado como agente regulador e garantidor de justiça social. Nesse contexto, a constitucionalização do Direito Civil representa a superação do modelo individualista clássico, promovendo uma releitura das normas civis à luz dos direitos fundamentais. A inserção da defesa do consumidor no rol de direitos fundamentais (art. 5º, XXXII) e como princípio da ordem econômica (art. 170, V) evidencia a preocupação do constituinte com a proteção da parte vulnerável nas relações de mercado. Ademais, a determinação constitucional para a elaboração do Código de Defesa do Consumidor (CDC), concretizada pela Lei nº 8.078/1990, consolidou um sistema jurídico voltado à equidade contratual, à transparência e à justiça nas relações consumeristas. Dessa forma, o Direito do Consumidor emerge como expressão concreta da dignidade humana no âmbito das relações privadas, ampliando a tutela jurídica para além da esfera econômica e incorporando dimensões éticas e sociais  Objetivo: O presente estudo tem como objetivo analisar, sob uma perspectiva jurídico-constitucional, o processo de constitucionalização do Direito Civil no Brasil, com ênfase na sua interface com o Direito do Consumidor, investigando de que maneira o princípio da dignidade da pessoa humana atua como fundamento axiológico e normativo na proteção dos consumidores. Metodologia: A abordagem metodológica adotada neste estudo fundamenta-se na pesquisa bibliográfica, caracterizada pela análise sistemática e crítica de fontes doutrinárias, legislativas e jurisprudenciais relevantes ao tema. Foram examinados materiais que abrangem os campos do Direito Constitucional, Direito Civil e Direito do Consumidor, permitindo uma compreensão integrada do fenômeno da constitucionalização e suas repercussões nas relações privadas. Inicialmente, procedeu-se à seleção de obras clássicas e contemporâneas que tratam da teoria dos direitos fundamentais e da incorporação de princípios constitucionais nas relações privadas, com destaque para autores como Robert Alexy, cuja teoria dos princípios fornece base teórica para a compreensão da ponderação normativa. Em seguida, foram analisadas produções doutrinárias voltadas à evolução do Direito Civil brasileiro, especialmente no contexto pós-1988, evidenciando a transição de um modelo formalista para um modelo principiológico. Adicionalmente, foram examinados estudos específicos sobre o Direito do Consumidor, destacando sua emergência como reflexo direto da constitucionalização e sua função protetiva nas relações de mercado. A análise comparativa entre diferentes correntes doutrinárias permitiu a identificação de convergências e divergências interpretativas, contribuindo para a construção de uma síntese crítica e fundamentada sobre o tema. Tal metodologia possibilitou uma abordagem abrangente, articulando elementos históricos, normativos e axiológicos na análise do fenômeno jurídico em questão Resultados e Discussões: Os resultados evidenciam que a constitucionalização do Direito Civil promoveu uma profunda transformação na estrutura das relações privadas no Brasil, ao incorporar princípios constitucionais como parâmetros interpretativos obrigatórios. Dentre esses princípios, destaca-se a dignidade da pessoa humana, que assume papel central na reconfiguração das relações contratuais, deslocando o foco da autonomia privada absoluta para a proteção da parte vulnerável. No âmbito das relações de consumo, essa mudança paradigmática é particularmente significativa. O reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, aliado à previsão de mecanismos como a inversão do ônus da prova, a responsabilidade objetiva do fornecedor e a vedação de práticas abusivas, demonstra a atuação do Estado na busca pela equidade material. Tais instrumentos refletem a concretização dos direitos fundamentais nas relações privadas, evidenciando a superação do modelo liberal clássico. Do ponto de vista teórico, a dignidade da pessoa humana atua como cláusula geral e vetor interpretativo, orientando a aplicação das normas civis e consumeristas. Inspirado em fundamentos filosóficos kantianos, esse princípio estabelece que o ser humano deve ser tratado como fim em si mesmo, impedindo sua instrumentalização nas relações econômicas. Assim, o Direito do Consumidor passa a desempenhar função não apenas regulatória, mas também ética e social, promovendo justiça e equilíbrio nas relações contratuais. Ademais, a análise demonstra que a constitucionalização não se limita à positivação de direitos, mas implica uma mudança estrutural no modo de interpretar e aplicar o Direito. A atuação estatal torna-se indispensável para garantir a efetividade das normas, especialmente diante das assimetrias de poder presentes no mercado. Nesse sentido, a proteção do consumidor deixa de ser uma mera política pública para se consolidar como imperativo constitucional, vinculado diretamente à realização da dignidade humana Conclusão: Conclui-se que a constitucionalização do Direito Civil representa um dos mais relevantes avanços do ordenamento jurídico brasileiro contemporâneo, ao promover a integração entre normas infraconstitucionais e princípios fundamentais. A centralidade da dignidade da pessoa humana como fundamento normativo redefine as relações privadas, conferindo-lhes uma dimensão ética, social e protetiva. No campo do Direito do Consumidor, essa transformação se manifesta de forma concreta na ampliação das garantias jurídicas e na atuação ativa do Estado na regulação das relações de mercado. A proteção do consumidor, alicerçada em princípios constitucionais, transcende a lógica econômica e se consolida como instrumento de promoção da justiça social e da equidade. Portanto, a constitucionalização do Direito Civil não deve ser compreendida apenas como um fenômeno normativo, mas como um verdadeiro projeto de transformação social, voltado à construção de uma sociedade mais justa, solidária e comprometida com a efetivação dos direitos fundamentais. Nesse cenário, a dignidade da pessoa humana emerge como elemento estruturante, orientando a atuação estatal e a interpretação das normas jurídicas, garantindo que as relações de consumo sejam pautadas pelo respeito, pela transparência e pelo equilíbrio entre as partes.
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